
INDICAÇÃO Nº 
3892
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado da Educação que providências sejam realizadas quanto a grave situação em que se encontram as unidades escolares devido a falta de professores, conforme informações encaminhadas pela APEOESP – Subsede Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por referência documento encaminhado pela APEOESP – Subsede de Presidente Prudente, através de seu Coordenador, Willian Correa dos Santos, o qual apresenta tabela com levantamento de dados de aulas não ministradas, num total de 10.038,  no 1º Semestre de 2017,  fornecidos pela Diretoria de Ensino da Região de Presidente Prudente e disponibilizados na plataforma da Secretaria Digital, implantada pela Secretaria Estadual da Educação.

O Coordenador busca providências para a melhoria das condições de trabalho dos professores e, consequentemente, o não prejuízo aos alunos.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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